
DTSPENSÀ No DV00028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" DV OOO28/2023

CONIRÀTo N": 00121/2023-cPL

TERMO DE CONTRÂTO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PRETEITURÀ MUNICIPAL DE

MOGEIRO E ERÍCK CISNEIROS DÀ CRUZ GOUVEÍA, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERV]çO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRÚMENTO NA FOR}'IÀ ABAIXO:

pelo presênte instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Munlcipal de Mogeiro - Av.

PresiJente Joâo Pessoa, 4? - Cêntro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866'501/0001-67, neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Eerreira, Brasileiro, solteiro, Empresario, rêsidente e

domicitiado na sitio Pintado dê cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF n' 840.199'644-91,
Carteira de Ídêntidadê no 3360118 SSPPA/ doravânte simplêsmente CONTBÀTANÍE, e do outro lado
ERrCK CISNETROS DA CRUZ GOUVEIA - R PARÀNA, 12 - CENTRO - WRIPIRÀNGA - PB' CNPJ n'
2't.545.544/OOA1-95, doravante sÍmplesroente CONTRÀTADO, decidiram as paltes contratantes assinar
o presênte contrato, o qual §e reqe!á pêlas c1áusulas ê condiÇÕês seguintês:

crÁusu,À PRníErRÀ - DOS rUNDÀÀlEtÍlOS
Esce con!rôto decorre da DiSPensa
Pederal n' 8.666, de 21 de Junho de
legislação pertinentê, consideradas

cúUsULÀ TERCEIRÀ - DO VÀIOR E PREçOg:
O vâlor totaf deste contrato, a base do

QUATROCENTOS REAIS) .

de LicitaÇâo \Ó DvOOO2g/2023, processada nos telmos da Lei
1993,' Lei Conplementar n' 123, de 14 de Dezenlcro de 2006; e

as alteraçôes postêri.ores das refelidas normas.

CIÁ'SULÀ SEGUNDÀ - DO OBJETO:
o presentê contrato tem po! obieto: CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESA EM SERVIÇO EsPEcÍÀLIzADo DE

pRotEssAMENTo, ALTMENTAÇÃo E DrcrrAÇÃo Do pRocRÀMA cNEs (cADAsrRo NÀcÍoNAL DE ESTABELECTMENToS

DE SAúDE) EMISSÂO DE RELATóRIOS E TRÀNSMISSÃO DOS DADOS AO MS-DATASUS; SrÀSUS ISrSTEMÀ DE

TNEoRMÀÇôES AMBULAToRTATS) EMrssÃô DE RELAToRTos E rRÀNSMrssÃo Dos DADos Ào MS-DÀTÀsus PARA

ATENDER ÀS DEMANDÀS DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIo, PÀRA O EXBRCICIO DE 2024'

oservi-çodeverá§êrexêcutadorigolosamentêdeacordocomascondiÇõesexpressasneste
iostrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes, processo de Dispensa

de Licitação ^" Dvaaa21/2023 e instruÇões do contratantê, documêntos êsses quê ficâm fazendo
partêslntegrante§doprêsentecontrato,indêpendentêdêtlanscriÇão;esoboregimede
empreitadê por prêÇo uni!árj o.

pleÇo proposto, é de R§ 11 .400,00 (DEZESSETE MIL E

CóDIGO DISCRD.ÍÍNÀqÃO

1 ServiÇos a seren êxecutados: I - operac,IonalizaÇào
do sistema cle infomação - Produções, cadasttos

' lct'lss, transmissõês de dados ao MS-DATÀSUS, 2 -'
Monitorâmento e avaLiação dos cadastros,
altetaÇões, implantações e adequações lealizadâs no

' municlpio Por uni.dâdê de saúdê) Atenção Básica,
lledia e ÀIta conplexidade); 3 - Re1âtórios'
nensais/quadrimestrais com ErarsmissÕes e

âtuàlizaÇôes !ealizados no nunicipiÔ; 4 Exêcutar
' o Plocessameoto dos procedimentos dos Procedimeôtos
' reàIizaclos na recle cle sâúde do municlpio, através

clos diversos sistemas de infornaçôes do SUS, cono:
BPÀ - C/BPÀ-I, RÀÀS, FPO, SÀI E ITANSMISSOI-DATÀSUS

UNTDÀDE

MÊS

QuÀNÍIDÀDE : P

12: 1 .450, 00
P. TOTÀÍ,

1?.400,00

rotal: 17.400,00

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀ.'USTÀUEITTO EU SENTIDO ESTBITO ' IIEÀJUSTE i

Os prêços contratados sáo fixÔs e irreaiustávêis nÔ prazÔ de um ano'
óãr]i.o'a" prazo de vigência do cont!ato e mêdiante solicitação do Contratado, os pleÇos poderâo

sofrerreajusteapósointêrlegnodeLrmano,namêsmaproporÇáodavariaçãovêrificadanoIPCA-
IBGE acumulado, tomando_se for base o mês dê apresentaÇâo da assinatura do contrato,
êxclusivamente para as obrigajões inicladas e concl-uídâs após a ocorrência dê anualidade'

,Nos rêajustes subsequentes áo priroeiro, o interrêgno mínimo de lrm âoo sêrá cÔntado a partir dos

êfeitos fiôanceiros do ú1timo reajustê'
No câso de atraso ou não divulgaÇãá do indicê de reajustâmento, o Contratante pagaaá ao Contratado

a importância calcurada pela úitima variaÇâo conhecida, liqui.dando a diferênÇa correspondente

ESTÀDO DÀ
PREEEITUR.À MUNICI PÀÍ. DE MOGEIRO

COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÀO
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tão logo sêjâ divulgado o lndice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memó!ia de
cálculo !êfêrente ao reajustamento dê preÇos do valoa renanêscente, sempre que este ocorrer.
Nas afeliçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
Caso o indice estabêlecido para reajustamênto venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa
mais ser uti-1izado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÇáo
então em vigor.
Na ausência de plevisão lega1 quanto ao indice substituto. as partes e1êgêrão novo indice
oficiat, para leajustamento do prêço do valol remaoescentê, por meio de têrmo aditivo'
O reajuste poderá sêr realizado por apostilamento.

cÍ.Áusu,À QUINTÀ - DÀ DolÀçÃo:
As dêspêsas correrão por conta da sequj.ote dotação, constante do orÇamento viqeote:
Recursos Própr.ios do Município de Mogeiro: LEl MUNICIPAL 409/2023 02,040 SEC. MUNÍCIPAL DE

SAUDE/FMS A2O4A .70 .!22. OOAi .2920 uelrurruÇÃo DAS ATIVIDÀDES DA SECRETARIA DE SAÚDE

02040.10.301.1012.2014 MÀNUT DAS ATrv ÀTENCAO BASrCÀ A SAUDE - PIA FIXO 02040.10.301.1012,2037
MÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMÃ SAUDE BUCÀL 02040.10.301.2007.2042 MANUT DAS ATIVIDADES

DO SUNDO MUNICÍPAL DE SÀUDE 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERV' DE TERC. PESSOA JURIDICÀ

CIÁUST'LÀ SEXEÀ - DO PÀGÀ}íENTO I

O pagamento será efetuado rnediante pxocesso legular e em observância às normas e procedimentos
adotados pê1o Contlatante, da seguinte maneira: Pala ocotrer no prâzo de trinta dias, contados
do periodo de adimplêmento.

cúusul.À SÉTD{A - Dos PRÀzos E DÀ \EGÊNcrÀ:
os prazos máximos de início dê êtapas de êxecução ê de conclusão do objêto ora contratado, quê

admltem prorrogaÇâo nas condiÇões e hipóteses previstas no Art, 57, § 1', da Lei 8.666/93/ estáo
abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) mesês.
A vigênci.a do presente coDtrato será determinada: até o final do êxercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos têrmos do Àrt. 5?, da !êi
8.666/93.

crÁusuÀ ortÀI/À - DÀs oBRrGÀÇõES DO CONTB,ÀTÀ!íÍE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execuçâo do sêrviÇo efêtivanentê realizado, de âcordo corh âs

rêspêctivas cláusulas do plesênte contrato;
b j proporcionar ao conttatado todos os mêios necessários para a fiel exêcuÇáo do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobrê qualquer 1r:rêgularidadê encontrada quanto à qualidade do

serviço, exerceodo a nais ampla ê compLeta fi.scalização, o que não exime o Contlatado de suas

rêsponsabilidades contratuais e legais i
d - Designar repre§entantes con atribuiÇÔes de GestoI e Fiscal deste contrato, nos termos da

norna vilente, lspecialrnente para aconpaoha! e fiscalizar a sua execuÇão, re§pectivamentê,
permitida â contrataÇáo dê tercêiros pa!a assistência ê subsídio de informacões pertinêntes a

êssas atribuiÇóes.

Cü(USUI.A NONÀ - DÀ§ OBRIGÀçõES DO CONEAÀTÀDO I

a - Executar devidamentê o serviço descrito na cláusula collespondente do plêsente conttato,
dentro dos melhores parâmetlos de gualidade êstabelecj.do§ para o xamo de atividâdê relacionada
ao objeto contratuâI, com observância aos prazos êsti-pulados;
b - Ràsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à 1êgisl"aÇão fiscal, civil,
tributá;ia ê trabalhista. bem co''1o po! todas as dêspesas e compromissos assumidos, a quafquer
titulo. pêrante sêus fornêcedores ou tercej-ro§ êm razão da execuÇão do objeto contratado;
c - Mantér preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo contratante, quando da execuÇáo do contrato,
que o represente j-ntegralmentê en todos os §eus atos;
d - permitir e facilita! a fiscalizaÇão do Contratante devendo presta! os informes e

esclarêciroentos sollcitados ;
e - será !êsponsável pelos danos causado§ diretamênte ao contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dol-o na execuÇáo do contrato, nâo excluindo ou teduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaÇão ou o acompaohamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontrâtar, no todo ou em pâIte, o objeto deste iDstrumento, sen

o conhecirÂento ê a devida autorizaÇão êxpressâ do Contratantêi
gi - Manter, durante a vj'gência do contrato, em compatibilidade com as ob!igaçôês assumidas,
iodas as condiÇôes de regularidade ê qualificaÇão exigidas no lespêctivo processo de contrataÇão
direta, apresêntando ao contratantê os documêntos nêcessários, semplê que soficitado.

crÁust,IÀ DÉcrlaÀ - DÀ Àr.TERAção E REscrs.fo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmentê pêIo Contr:atante
ouporacordoentreaspartes.noscasosprêvistosnoÀrt'65êseráIêscindidoldepleno
diráito, conformê o disposto nos Arts. '17, '79 e 79, todos da Lei 8'666/93'
O Contraiado fica obrigado a aceita,., naS mêsmaS condiÇõês contratuais, os âêléscimos ou

",_,p..""à." 
que se fizerá nos serviÇos, até o rêspectivo limite fixado no Àrt, 65, § 1' dâ Lei

B.'666/93. Nênhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o limite estabelêcido, sâl-vo as supressões
resultaotes de acoldo celêbrado entre os contratantês'

CIÁUSuI.À DÉCD,À PRII,GIRÀ - DO RECEBIUENTO:
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Erecutàdo o presante contràto e observàdas às condiçôes ie adi+lere:rto dã5 ohÍlgaçôes Pactuadas,
osprccedilüeÍrto§êpaazo6pêraleceberoseucbjetcPeloCo''_'rê:an:êobêdece'ão'confo!Íneo
.."á. à" disposlçôes dos ArCa. 13 a 16, da Lel' 8'666/93'

clálsu,À Dtcrrq st@taDÀ - uls tDültmDa6:
À rêqusa inju§t. Êm dêi*er dê cunprir à5 cbriqâçÔes âssunldâs e Frecêi:Ôs lê§ôis, sqjêitará o

Contlatado, qarantlda â P!êvia deiesa, às seguintes Penalidôdes p!êvistas nos Àrts- 86 e 8' dà

tei 8,666,/931 a - ôdvertência; b - multa dc moÉa de o,5t (zero vílgula c:nco Pcl cênto) êplilada
Éoble o valo! do contrâto por dià de atlago na en:rêga, no ilLclo ou na execuÇào dc obie:o ora

contla!àdo; c - multa de 10* (de2 por cento) sobre Ô valÔr contra'-àdo pela inexêcuÇã' totêl ou

parclal do contlato; d - crrsperr"ic tenForátia de FartlciPar en ]1c1taçáo e :nPeC:me'to de

çontraeal con a Àd.ninistraqão, por Frazo de até 02 (doi3) ancs' e - declalaÇãç de inidoneidêde
pala iicitar ou cgntràtal com a edn'i.nistraÇãc Pública enquantÔ ?erdurareÚ cs nôtivos
deterr,llnante5 da puniçáo ou àté que §ela plorÍovida 6uà !êàbilitàÇec Pelante a p!óp!iÀ auto!idade

çre aplicou ê Pe;alid;de; f - eirout tanearnente, qualqjêr dàs pcnalidâdec cÀbiveis fÜndaJ'enlada3

na Í,e1 8. 666/ 93.
Se o valc! da nulla ou i.denizaçáo devída náo fo! recolhioo no p.azo de 15 dia3 aPós à coxlunicacào

Ào contrataoo, 5êrá autc&aticamente descôntado iô primeira Parcela dÔ r,àãàne..to a quê o

Contràt.ado vie! ê fazer ju§, àcle§cido de iu:o§ mo:êtó!ics de 1: (un por cento) êo nês' ou'

quando :o: o càso, cobrado judiciafmente.

d.tugur.r DÉcDaÀ nRcarRr - DÀ colP8xgrçÃo rntN{c8:RÀ:
Nos casos dc evenluais atEasos de pagarr"[to nos termos deste ]rstrurnenl(), e desde que o Cc'nt:atado

nào tenhà concotrido de âlglma ior*r pa., o aEràsc, será àdmi:iCa à cotnFensaÇáo iihancêjrá.
devtda desde a data tirite fixada para o pàçJâ$e:::to âtê a dàta co:.respondenLe ao êfer-tvÔ pagàÍnênto

dà parceLã. os encalgog rnoràtô!io; devidos enr 'azão 
dlr atrasc nÔ PagametlÔ '5êrão c6lct]1àdos con

utllizaçeo da segulnie fórÍula: El,t = N, Vp, Í, onde: FM = e:lcargos mora!óriosi N - nÚmê.ô dÊ

diàs cntre à alâtô Prevl6tâ para c pagàtr,êntc e a do efetivc Pegâmento; vP - và1o: da 9êr'elã ê

serpaEaieÍ=lndicedeconpcnsaçãof:-iáice1ra,a§§iíêp\irãdo:I=(Txj100)+355'sendpTx
= pe:clntual do rPcÀ-rBGE acuuulado ncs iltinros doze me§es ou' nà suá fa:ta' um ncvc lndice
adàtadc pelo Gcvêrno Fêdelal que c subs:l:uê' 11à hlpótêsê dc refelldo lndlce estaberecidê pãra

a compensaçào finar.celra yerlha- a sey extintô e! de qualquer forma não 9os§a mãis se. 3!llizàdc.
se.á ãdotaào, e substlt§lÇão, o quê vie. à sê. determlhado pela 1egis1;ção en:âo em vigor'.

crÁosur.r DÉcn0 o(,ÀR"À - Do FORO:

Pàaa dliitnlr as gue§tôes decotrentês dêstc
Itabaiana.

E, por estareÍx de pLeno açcrdo, l5: lavrado o

assinado peLas pa!!ês e por duàs testercunha§.

côlllraLo, as Fartes eleqen o FcÍo dê Conrarc* de

en 02(duas) v.ie5, c qual vai

l,lageÍ !o zerbre de 2i23

o,)1, :898 -fr
81C.i99.641-91

PELO CONTRÀTÀDO

NRICX I§I{ETROS DÀ

/
at1 t .8)tt- 34
,l l,)

lr
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